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INICIA PRAZO PARA CONTESTAÇÃO DO FAP 
 
O Fator Acidentário de Prevenção (FAP) atribuído às empresas pelo Ministério da Previdência 
Social (MPS) poderá ser contestado perante o Departamento de Políticas de Saúde e 
Segurança Ocupacional (DPSO*) da Secretaria de Políticas de Previdência Social (SPS) do 
Ministério da Previdência Social, de forma eletrônica, por intermédio de formulário que será 
disponibilizado na rede mundial de computadores nos sítios do MPS (www.mps.gov.br) e da 
RFB (www.receita.fazenda.gov.br). A contestação deverá versar, exclusivamente, sobre razões 
relativas a divergências quanto aos elementos previdenciários que compõem o cálculo do FAP. 
 
O formulário eletrônico de contestação, com as divergências de lançamentos quanto aos 
insumos previdenciários que compõem o cálculo do FAP das empresas deverá ser preenchido 
e transmitido no período de 1º de novembro de 2010 a 30 de novembro de 2010. Da decisão 
proferida pelo Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional, caberá recurso, 
no prazo de 30 (trinta dias), contados da data da publicação do resultado no Diário Oficial da 
União, o qual deverá ser encaminhado de forma eletrônica e será examinado em caráter 
terminativo pela Secretaria de Políticas de Previdência Social. 
 
Contestação das Travas do FAP 
 
Somente as empresas que foram impedidas de receber bonificação - FAP menor que 1 - por 
apresentarem casos de morte / invalidez permanente ou taxa média de rotatividade acima de 
75%, conforme indicado especificamente em sua página de consulta, poderão afastar esse 
impedimento se comprovarem ter realizado investimentos em saúde e segurança, com o 
acompanhamento dos sindicatos dos trabalhadores e dos empregadores. A comprovação 
somente poderá ser feita mediante formulário eletrônico "Demonstrativo de Investimentos em 
Recursos Materiais, Humanos e Tecnológicos em Melhoria na Segurança do Trabalho", que 
estará disponível no site do MPS exclusivamente para as empresas nessa situação. 
 
As empresas com morte / invalidez permanente ou taxa média de rotatividade acima de 75% 
com FAP maior que 1, não devem realizar este procedimento. 
 
Processo Administrativo e Judicial 
 
O resultado do julgamento proferido pelo Departamento de Políticas de Saúde e Segurança 
Ocupacional e do recurso proferido pela Secretaria de Políticas de Previdência Social, do MPS, 
serão publicados no Diário Oficial da União e o inteiro teor das decisões será divulgado no sítio 
da Previdência Social, na rede mundial de computadores, com acesso restrito à empresa.  
 
Se do julgamento da contestação resultar FAP inferior ao atribuído pelo MPS e, em razão 
dessa redução, houver crédito em favor da empresa, esta poderá compensá-lo na forma da 
legislação tributária aplicável. A propositura, pela empresa, de ação judicial que tenha por 
objeto idêntico pedido sobre o qual versa o processo administrativo, importa em renúncia ao 
direito de recorrer à esfera administrativa e desistência da impugnação interposta. 
 
Resumo dos prazos para contestação do FAP 
 
- Dados do FAP: de 1º de novembro até 30 de novembro - Preenchimento do formulário 
eletrônico com divergências de lançamentos quanto aos insumos previdenciários que 
compõem o cálculo do FAP.  
- Travas de bonificação: de 1º de outubro até 1º de novembro - Travas de bonificação nos 
casos de mortalidade / invalidez permanente ou taxa média de rotatividade acima de 75% - 
Preenchimento do Formulário Eletrônico - Demonstrativo de investimento em SST pela 
empresa; 
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- Até 17 de novembro: Sindicatos de Trabalhadores devem homologar eletronicamente as 
informações do pedido pela empresa de desbloqueio da bonificação nos casos de 
mortalidade/invalidez permanente ou rotatividade com término de obra." 
 
 
Fonte: Revista Proteção 
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